
PODER EXECUTIVO PIRACANJUBA
MUNICIPIO DE PIRACANJUBA

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Inexigibilidade de licitação para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL. | COMPRAS AGRUPADAS DOS
PEDIDOS: 12214 processo 12/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) LENIZIA ALVES CANEDO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Inexigibilidade - inciso III, alínea "c" do Art. 74, Lei 14.133/21 e alterações
posteriores;
CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

22.83 22.83.04.122.2827.2185.3.3.90.35.00 3.3.90.35.00  62.400,00100

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR INEXIGÍVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por Inexigibilidade:

TOTAL  62.400,00

Empresa: NUCLEOGOV - ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA CNPJ/CPF: 14.580.442/0001-69
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
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I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
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ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1 MÊS  5.200,0000

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA EM TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL,
COMPREENDENDO:
• ELABORAÇÃO DE 01 (UM RELATÓRIO) DE
AUDITORIA EM TRANSPARÊNCIA POR MÊS DE CARÁTER
PREVENTIVO, INFORMANDO SOBRE O ATENDIMENTO
DOS CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO ESTABELECIDOS
PELA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO NO 12.527/2011, LEI
DAS OUVIDORIAS NO 13.460/2017, LEI COMPLEMENTAR
DE RESPONSABILIDADE FISCAL NO 101/2000, LEI
COMPLEMENTAR DE TRANSPARÊNCIA NO 131/2009 E LEI
DE LICITAÇÕES Nº14.133/21, BEM COMO AFERIÇÃO DE
CONFORMIDADE COM OS PROGRAMAS DE
TRANSPARÊNCIA DA CGU (CONTROLADORIA GERAL DA
UNIÃO), DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DA ATRICON
(ASSOCIAÇÃO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS) E DA
ENCCLA (ESTRATÉGIA NACIONAL DE COMBATE À
CORRUPÇÃO E LAVAGEM DE DINHEIRO).
• DISPONIBILIZAÇÃO DE DEPARTAMENTO
TÉCNICO PARA ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS SOBRE O
ATENDIMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, PELOS CANAIS
DE ATENDIMENTO CONVENCIONAIS;
• ANALISAR AS INFORMAÇÕES ENVIADAS AO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA A FIM DE VERIFICAR A
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
INFORMANDO AO AGENTE PÚBLICO RESPONSÁVEL
EVENTUAIS DISPARIDADES;
• ELABORAR E ENVIAR RELATÓRIOS, COM
INFORMAÇÕES E RECOMENDAÇÕES SOBRE A
ALIMENTAÇÃO DE DADOS E CONTEÚDO NO WEB SITE E
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CONFORME A LEGISLAÇÃO
SUPRAMENCIONADA;
• PROMOVER TREINAMENTO E PALESTRAS
PARA FOMENTAR AS BOAS PRÁTICAS DE
TRANSPARÊNCIA;
• ELABORAR DOCUMENTOS PARA AUXILIAR O
CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES VISANDO À
OFERTA DE RESPOSTA ADEQUADA AOS ÓRGÃOS
FISCALIZADORES, NA HIPÓTESE DE OCORRER AÇÕES
CIVIS PÚBLICAS, TERMOS DE AJUSTE DE CONDUTA OU
NOTIFICAÇÕES PROPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO NA OCORRÊNCIA DE
DILIGÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS EM FACE DA
INSTITUIÇÃO;
• ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO QUANTO À
APLICAÇÃO DA LEI Nº. 13.460/2017, EM RELAÇÃO À
PARTICIPAÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS
DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, EM
ESPECIAL, AO ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO
DE ATUALIZAÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AOS
USUÁRIOS, BEM COMO DE AUXÍLIO ÀS RESPOSTAS AS
MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA;
• AUXILIAR NAS RESPOSTAS AOS
QUESTIONAMENTOS FORMULADOS NO SERVIÇO DE
INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (SIC), DISPONIBILIZAÇÃO DE
CONTROLE DE PRAZOS, ASSISTÊNCIA NA CONFECÇÃO
DE RELATÓRIOS ESTATÍSTICOS, CONFORME
ESTABELECE OS DITAMES DA LEI Nº 12.527/2011.

1  62.400,0000 12,0000

Total  62.400,0000
Total  62.400,0000
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ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
PODER EXECUTIVO PIRACANJUBA, 28 de maio de 2026.

Responsável
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